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                                               PROJETO DE LEI Nº 012/2019 

                                  Autoria: Poder Legislativo 

                                                          

                                                 Súmula: “Dispõe sobre a denominação de 

Unidade Básica de Saúde do Distrito de Marajó e 

dá outras providências”. 

 

 

       Art. 1° - A Unidade Básica de Saúde localizada no Distrito de 

Marajó, município de Nova Aurora, atualmente conhecida como Unidade de Saúde 

Arnaldo Busato, passará a denominar-se "UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

AFFONSO ROMEIRO". 

  Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

  Plenário Ver. Petronilho Xavier da Silva, 10 de abril de 2019 
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